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GJBB

Nº 70034094565

2009/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI   Nº 6.948/2009 DO MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO. CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO.   ESPECIFICAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES POR DECRETO EXECUTIVO.  VIOLAÇÃO DA REGRA CONSTITUCIONAL DA ELABORAÇÃO  LEGISLATIVA.

Somente lei em sentido estrito, de iniciativa do Prefeito Municipal, pode criar cargos, empregos e funções públicas municipais,  aí incluídas as autarquias. Cuida-se de exigência constitucional decorrente do artigo 61, parágrafo 1º, II, “a” da Carta da República, impositiva para os Municípios por força do art. 29, “caput” do mesmo diploma e  8º da Constituição Estadual.

Decorre dessa exigência a necessidade de a lei, e lei em sentido estrito, fruto de processo legislativo (CF- art. 59, III),  também contemplar as atribuições dos respectivos cargos, não bastasse o disposto nos artigos 37, II,  da Constituição Federal e 32 da Constituição Estadual.

A Lei apontada não discrimina em seu texto ou em anexos as atribuições dos cargos em comissão; verdadeira norma em branco, deixa ao arbítrio executivo defini-las, de sorte que a seu nuto tanto poderá ampliá-las como reduzi-las ou redefini-las, pelo que esvazia a regra constitucional da elaboração  legislativa. 

Daí a inconstitucionalidade já pronunciada em casos análogos por este Colegiado.
AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70034094565


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO/RS 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE SAO LEOPOLDO 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAO LEOPOLDO 


	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Marco Aurélio Heinz, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel, Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 06 de dezembro de 2010.

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, c/c o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do § 3º, do artigo 2º, de parte do parágrafo único do artigo 3º, do parágrafo único do artigo 5º, do parágrafo único do artigo 6º, do parágrafo único do artigo 7º, do parágrafo único do artigo 8º, do parágrafo único do artigo 9º, do parágrafo único do artigo 10º,  e do parágrafo único do artigo 11º, da Lei nº 6.948, de 31 de julho de 2009, a qual dispõe sobre a estrutura administrativa da Fundação Hospital Centenário, do Município de São Leopoldo.

Não houve pedido de liminar.

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores de São Leopoldo prestou informações (fls. 103/107), nas quais  referiu que antes de ir a Plenário “....o projeto de lei se submeteu ao crivo da Comissão de Justiça e Redação, com parecer reconhecendo a constitucionalidade do mesmo.....” (fl. 104). Aduziu  que  o Projeto de Lei submeteu-se a votação única em regime de urgência, tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Seguiu dizendo que “Os cargos criados através da Lei Municipal impugnada atendem às exigências da Constituição, e são cargos de confiança, de livre nomeação e exoneração, criados em caráter excepcional, com funções estratégicas de diretoria e assessoria de modo a permitir que o Chefe do Executivo leve a bom termo sua plataforma administrativa” (fl. 105).

O sr. Prefeito Municipal, por sua vez, sustentou que os cargos criados através das Leis Municipais ora impugnadas atendem às exigências do artigo 32 da Constituição do Estado. Referiu que são cargos de confiança, de livre nomeação e exoneração, criados em caráter excepcional, com funções estratégicas de chefia e atribuições bem especificadas. Argumentou que a declaração  de inconstitucionalidade das lei em questão no que diz respeito a Fundação Hospital Centenário, pode prejudicar os munícipes que contam com tais serviços, especialmente por tratar-se do único hospital da cidade. Por tais razões, propugna pela improcedência da ação.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado apresentou resposta, juntada às fls. 163/166, nas quais defendeu a constitucionalidade da  legislação questionada, postulando a improcedência da ação.

Após, o Dr. Procurador-Geral de Justiça em exercício apresentou manifestação final, opinando pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)

A Em. Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, Dra. Simone Mariano da Rocha, propõe AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE com vistas a banir da ordem jurídica o parágrafo 3º do artigo 2º, de parte do parágrafo único do artigo 3º, do parágrafo único do artigo 5º, do parágrafo único do artigo 6º, do parágrafo único do artigo 7º, do parágrafo único do artigo 8º, do parágrafo único do artigo 9º, do parágrafo único do artigo 10 e do parágrafo único do artigo 11, todos da Lei Municipal nº 6.948, e 31 de julho de 2009, que dispõe sobre a ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO do Município de São Leopoldo.

O parágrafo 3º do artigo 2º tem a seguinte redação:

“ Art.2º- (....)

Parágrafo 3º -As atribuições específicas para os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas serão estabelecidas por Decreto Municipal.”

Os demais dispositivos impugnados criam os respectivos cargos já mencionados.

O tema ora proposto guarda circunstância que difere das centenas de demandas do gênero, a todas as semanas apreciadas por esse Colendo Órgão Especial.

A desconformidade com as normas constitucionais não está propriamente na criação dos cargos em comissão ou funções gratificadas,  desimportando saber, por isso, se adequada ou não a investidura; está sim no fato de que a Lei confere  a especificação das respectivas atribuições a DECRETO EXECUTIVO.

Para ficar no caso,  somente lei em sentido estrito, de iniciativa do Prefeito Municipal, pode criar cargos, empregos e funções públicas municipais,  aí incluídas as autarquias. Cuida-se de exigência constitucional decorrente do artigo 61, parágrafo 1º, II, “a” da Carta da República, impositiva para os Municípios por força do art. 29, “caput” do mesmo diploma e  8º da Constituição Estadual.

Decorre dessa exigência a necessidade de a lei, e lei em sentido estrito, fruto de processo legislativo (CF- art. 59, III),  também contemplar as atribuições dos respectivos cargos, não bastasse o disposto nos artigos 37, II,  da Constituição Federal e 32 da Constituição Estadual.

Aqui, a Lei apontada não discrimina em seu texto ou em anexos as atribuições dos cargos em comissão; verdadeira norma em branco, deixa ao arbítrio executivo defini-las, de sorte que a seu nuto tanto poderá ampliá-las como   reduzi-las ou redefini-las, pelo que esvazia a regra constitucional da elaboração  legislativa.

Daí a inconstitucionalidade já pronunciada em casos análogos por este Colegiado. Por todos, os precedentes lembrados pela d. Proponente:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - PARTE DO ARTIGO 23 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.692/03, DE SANTO AUGUSTO, COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LM Nº 1.828/06 - CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRALIZADA - OMISSÃO DA LEI QUANTO À DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CRIADOS - TENTATIVA DE SUPRIR A OMISSÃO ATRAVÉS DE DECRETO - IMPOSSIBILIDADE. 1. As atribuições específicas de direção, chefia ou assessoramento hão de estar explicitadas de forma clara e incontroversa pela lei que cria o cargo em comissão, ao que, não se atendendo tal especificidade, de matriz constitucional, resulta manifesta a inconstitucionalidade da regra impugnada. 2. Não há na lei impugnada a descrição das atribuições dos cargos em comissão criados. Mostra-se inócua para afastar a inconstitucionalidade da lei criadora dos cargos em comissão a tentativa de suprir a omissão através de decreto. Precedente deste órgão fracionário nesse sentido (ADIn nº 70022601256). 3. Apenas o enquadramento no disposto no art. 32 da CE/89 permite o reconhecimento da constitucionalidade dos cargos em comissão criados, independentemente de sua relevância. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR AFRONTA DO DISPOSITIVO IMPUGNADO AOS ARTIGOS 8º, 20, "CAPUT" E § 4º E 32 DA CE/89 E 37, INCISOS II E V DA CF/88. UNÂNIME. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028434348, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 19/10/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. SÃO NICOLAU. JULGAMENTO QUE NÃO PADECE DOS VÍCIOS DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO, QUE NÃO FORAM APONTADOS NO RECURSO, SENDO DESNECESSÁRIO IMPRIMIR AO MESMO O EFEITO INFRINGENTE. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA CARTA ESTADUAL. TODO E QUALQUER CARGO PRESSUPÕE LEI.,QUE FIXARÁ AS RESPECTIVAS ATRIBUIÇÕES, QUE NÃO PODEM SER ESTABELECIDAS EM DECRETO DO EXECUTIVO. NÃO TEM O JULGADOR OBRIGAÇÃO DE SE EMBASAR EM SUA DECISÃO EM TODAS AS TESES VIÁVEIS, OU DE SUSTENTÁ-LAS OU DE RESPONDÊ-LAS, DADO QUE O DIREITO DÁ MARGEM A INFINITAS QUESTÕES, BASTANDO QUE O JULGADOR JUSTIFIQUE E FUNDAMENTE RACIONALMENTE SUA DECISÃO, ABORDANDO NESTA OS PONTOS CRUCIAIS DA " QUAESTIO ". REEXAME DA CAUSA, INCABÍVEL NO ÂMBITO DESTE RECURSO. MESMO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM FINS DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA, DEVEM OS REQUISITOS DA LEI ADJETIVA ESTAR PRESENTES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. UNÂNIME. 
(Embargos de Declaração Nº 70025362088, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 03/11/2008).
III- DISPOSITIVO.

Ante ao exposto, julgo procedente a ação para declara a inconstitucionalidade dos dispositivos acima citados, todos da Lei nº 6.978, de 31 de julho e 2009, do Município de São Leopoldo, por desafeição aos artigos 29, 59, III e  61, parágrafo 1º, II, “a”, da Constituição Federal e 8º, 19, caput e inciso I, e 32, caput, da Constituição Estadual.

É o voto. 

DES. ORLANDO HEEMANN JÚNIOR (REVISOR) – Em revisão, acompanho o Relator, pelos mesmos fundamentos.
todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70034094565, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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